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Ofício SMA nº 303-69/2013.
Canela, 29 de outubro de 2013.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei Complementar n° 090/2013, que “Cria cargos e dá outras providências”.
A criação de cargos pertinentes à Secretaria da Saúde tem por objetivo a continuidade no atendimento da atenção básica, tendo em vista a necessidade de caráter não eventual das atividades a serem executadas por pessoal do quadro permanente, independente de programas do Governo Federal. Assim, é imprescindível a nomeação através de concurso público, conforme disposto no caput e no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal.

A nomeação através de concurso público dos agentes de endemias também atende ao disposto no artigo 16 da Lei nº 11.350/2006, onde ficou estabelecido que é vedada a contratação temporária ou terceirizada dos agentes.
É necessária alteração dos requisitos para provimento do cargo de Agente de Combate à Endemias, em função de que não há na região instituição que disponibilize curso específico na área. Após a nomeação, será realizado treinamento pela Secretaria Estadual da Saúde.

Em relação aos cargos da Secretaria de Assistência Social e Habitação é necessário levar em conta que a equipe de referência do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS é interdisciplinar e os perfis devem convergir de forma a favorecer o desenvolvimento das funções deste Centro. 
Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle
Presidente do Legislativo Municipal
O trabalho social com as famílias depende de um investimento e uma predisposição de profissionais de diferentes áreas a trabalharem coletivamente, com objetivo comum de apoiar e contribuir para a superação das situações de vulnerabilidade e fortalecer as potencialidades das famílias usuárias dos serviços ofertados no CRAS.

A educação social torna-se cada vez mais emergente em função da complexidade das sociedades atuais que passam por uma grande vulnerabilidade social a nível individual e comunitária. A educação social aparece como uma nova estratégia, como uma forma de promoção comunitária, pois torna-se importante desenvolver iniciativas que fomentem o desenvolvimento humano, a participação e a transformação social.

Através da articulação entre a área da educação e do trabalho social, o Educador Social faz uma eficaz intervenção junto da sua população-alvo, na medida em que pretende ir ao encontro das necessidades, interesses e potencialidades do grupo com o qual está desempenhando seu papel, com uma ação sócio-pedagógica que impulsione a consciencialização dos indivíduos, motivando-os a participarem ativamente para o seu próprio desenvolvimento.  
Neste sentido o Educador Social atua como ator preventivo junto às crianças, adolescentes, grupos de risco, idosos e a população em geral, promovendo e desenvolvendo programas pedagógicos e socioeducativos, para que estes sujeitos se tornem atores participativos das suas escolhas e tenham consciência das suas opções de vida. 
O Educador Social é considerado um agente de mudança e adquire um estatuto profissional semelhante ao dos outros educadores, com uma única exceção que passa a intervir na maioria das vezes em situações extraescolares e recorre a uma educação não formal, adequando intervenção ao espaço e situação com que se depara no dia a dia.
O Educador Social é um “técnico das relações e comunicações”, ajudando os indivíduos a ganharem autoconfiança para o enfrentamento de problemas com que se deparam, autonomizando-os. 
A atuação do pedagogo no CRAS tem como objetivo o planejamento e articulação de ações que promovam aprendizagens nos programas sociais e requer uma prática pedagógica diferenciada do contexto da educação formal, tendo como objetivo enriquecer o universo informacional, cultural e lúdico de crianças e adolescentes por meio de atividades complementares e articuladas entre si.

O cargo de Atendente da Assistência Social é importante em função de que a recepção e o bom atendimento ao cidadão é a primeira imagem que se forma de uma instituição ou organização. Servidores preparados e bem qualificados para o primeiro contato com o cidadão é um dos melhores investimentos que uma instituição pode fazer. Algumas tarefas desenvolvidas pelos atendentes são: informar, conduzir, orientar, encaminhar e filtrar informações. Este profissional deve fazer um trabalho que contribua para o bom relacionamento entre os cidadãos e a equipe de trabalho, atuando como uma ponte entre eles.
Segue anexo impacto orçamentário.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 090, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013.
                       Cria cargos e dá outras providências.
Art. 1º Ficam criados mais 04 (quatro) cargos de Agente de Combate à Endemias, NM I, no Quadro de Cargos Efetivos Nível Médio da Lei Complementar nº 27/2012,  alterando o art. 7º, conforme descrito abaixo:
	Cargo
	Nível
	Vencimento
	Nº de cargos
	Carga Horária

	Agente de Combate à Endemias
	NM I
	R$ 1.100,75 
	06
	40


§ 1º As atribuições definidas para o cargo indicado constam no Anexo I da presente Lei.

§ 2º Fica alterado o Anexo do cargo de Agente de Endemias, que passa a vigorar conforme Anexo I da presente Lei.
Art. 2º Ficam criados mais 02 (dois) cargos de Médico Clínico Geral, NS VI, no Quadro de Cargos Efetivos Nível Superior da Lei Complementar nº 27/2012,  alterando o art. 7º, conforme descrito abaixo:
	Cargo
	Nível
	Vencimento
	Nº de cargos
	Carga Horária

	Médico Clínico Geral
	NS VI
	R$ 4.647,09
	07
	20


Parágrafo único. As atribuições definidas para o cargo indicado constam no Anexo II da presente Lei.
Art. 3º Ficam incluídos no Quadro de Cargos Efetivos Nível Superior da Lei Complementar nº 27/2012, 03 (três) cargos de Médico Psiquiatra, NS VI, alterando o art. 7º, que passa a vigorar com o seguinte acréscimo:
	Cargo
	Nível
	Vencimento
	Nº de cargos
	Carga Horária

	Médico Psiquiatra
	NS VI
	R$ 4.647,09 
	03
	20


Parágrafo único. Passa a integrar o Anexo I da Lei Complementar nº 27/2012, a descrição do cargo criado conforme Anexo III da presente Lei.
Art. 4º Ficam incluídos no Quadro de Cargos Efetivos Nível Médio da Lei Complementar nº 27/2012, 06 (seis) cargos de Educador Social, NM I, alterando o art. 7º, que passa a vigorar com o seguinte acréscimo:
	Cargo
	Nível
	Vencimento
	Nº de cargos
	Carga Horária

	Educador Social
	NM I
	R$ 1.100,75 
	06
	40


Parágrafo único. Passa a integrar o Anexo I da Lei Complementar nº 27/2012, a descrição do cargo criado conforme Anexo IV da presente Lei.
Art. 5º Ficam incluídos no Quadro de Cargos Efetivos Nível Médio da Lei Complementar nº 27/2012, 05 (cinco) cargos de Atendente da Assistência Social, NM I, alterando o art. 7º, que passa a vigorar com o seguinte acréscimo:
	Cargo
	Nível
	Vencimento
	Nº de cargos
	Carga Horária

	Atendente da Assistência Social
	NM I
	R$ 1.100,75 
	05
	40


Parágrafo único. Passa a integrar o Anexo I da Lei Complementar nº 27/2012, a descrição do cargo criado conforme Anexo V da presente Lei.
Art. 6º Ficam incluídos no Quadro de Cargos Efetivos Nível Superior da Lei Complementar nº 27/2012, 03 (três) cargos de Pedagogo Social, NS V, alterando o art. 7º, que passa a vigorar com o seguinte acréscimo:
	Cargo
	Nível
	Vencimento
	Nº de cargos
	Carga Horária

	Pedagogo Social
	NS V
	R$ 3.765,11 
	03
	30


Parágrafo único. Passa a integrar o Anexo I da Lei Complementar nº 27/2012, a descrição do cargo criado conforme Anexo VI da presente Lei.
Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das seguintes dotações orçamentárias:
07 – Secretaria Municipal da Saúde

0701 – Fundo Municipal da Saúde

0002 – Gestão de Pessoal

2027 –  Despesas com o Pessoal da Secretaria da Saúde

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas (960) Rec. 040

3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais (967) Rec. 040
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

0501 – Secretaria Municipal de Assistência Social

0002 – Gestão de Pessoal

2016 –  Despesas com o Pessoal da Secretaria de Assistência Social

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas (805) Rec. 01

3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais (806) Rec. 01
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
ANEXO I
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 
NÍVEL/FAIXA DE VENCIMENTO: NM I
ATRIBUIÇÕES:

Descrição sintética: Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, a serem desenvolvidas em conformidade com as diretrizes indicadas pelo SUS, bem como participar de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade em geral, sob supervisão competente.
Descrição analítica: Proceder visitas domiciliares para identificar a existência de focos de doenças contagiosas; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de saúde, doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas-públicas de saúde; fazer identificação e tratamento de focos de vetores com manuseio de inseticidas e similares; coletar materiais para exames laboratoriais; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; orientar a população, objetivando a eliminação de fatores que propiciem o surgimento de possíveis doenças; trabalhar no combate de doenças; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde; informar o setor de vigilância na hipótese de constatar resistência de colaboração por parte dos munícipes; manter atualizado o cadastro de informações e outros registros; desenvolver outras atividades pertinentes ao cargo.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Geral: Carga horária de 40 horas semanais.

Especial: o exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público; sujeito à prestação de serviço em finais de semana e feriados, inclusive na forma de escala de trabalho que preveja o mínimo de um repouso semanal; será exigido o uso de uniforme, equipamento de proteção individual e identificação funcional, bem como a frequência em cursos de aperfeiçoamento; quando necessário para execução de suas atividades, o detentor deste cargo poderá dirigir veículo leve do município, correspondente à categoria da Carteira Nacional de Habilitação que possuir.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução formal: ensino médio concluído.

ANEXO II
CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO CLÍNICO GERAL
NÍVEL/FAIXA DE VENCIMENTO: NS VI
ATRIBUIÇÕES:

Descrição sintética: prestar assistência médica, preventiva e curativa; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins; executar atividades médico-sanitárias conforme a especialidade;  elaborar e desenvolver a execução de programas de saúde pública e de proteção do meio ambiente e do trabalho, dirigir equipes, prestar socorros urgentes; praticar intervenções cirúrgicas; emitir laudos, preencher e visar mapas de produção, fichas médicas, com diagnóstico e tratamento; participar de reuniões, cursos e palestras sobre medicina, nas entidades sociais e comunitárias, enfocando aspectos de sua especialidade; participar de juntas médicas, analisar dados e informações epidemiológicas.

Descrição analítica: efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para doenças, perturbações e lesões do organismo humano; aplicar métodos de medicina preventiva; encaminhar pacientes para tratamento especializado; fazer inspeção de saúde em servidores municipais, bem como em candidatos a ingresso no serviço público municipal; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Geral: carga horária normal de 20 horas semanais.

Especial: sujeito à prestação de serviços à noite, em finais de semana e feriados, inclusive na forma de escala de trabalho que preveja o mínimo de um repouso semanal ou na forma de plantões; será exigido o uso de uniforme, equipamento de proteção individual e identificação funcional, além da frequência de cursos de aperfeiçoamento; quando necessário para execução de suas atividades, o detentor deste cargo poderá dirigir veículo leve do município, correspondente à categoria da Carteira Nacional de Habilitação que possuir.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução: graduação em Medicina.
Outros: registro em vigor no conselho regional de classe.

ANEXO III
CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO PSIQUIATRA
NÍVEL/FAIXA DE VENCIMENTO: NS VI
ATRUBUIÇÕES:

Descrição Sintética: Atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo trabalhos de defesa, promoção e proteção da saúde do indivíduo, na especialidade de psiquiatria, através de programas voltados para a saúde pública, tratamento clínico; integrar equipes multidisciplinares de saúde em toda e qualquer unidade e/ou local determinado pela administração.

Descrição Analítica: prestar assistência médica integral, preventiva e curativa, aos usuários do Sistema de Saúde nas unidades de saúde ou outro local determinado pela administração; acompanhar pacientes conforme determinação da chefia local; prestar atendimento eletivo ou de urgência clínica; realizar procedimentos ou exames diagnósticos; participar de grupos multidisciplinares, juntas médicas, perícias médicas, grupo de educação em saúde; participar de programas voltados à saúde pública, saúde do trabalhador; fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e melhoras no serviço; participar, realizar e colaborar em trabalhos científicos previamente autorizados; manter atualização técnica e científica; supervisionar orientando o trabalho de estagiários e internos; preencher relatórios necessários à comprovação de atendimento; encaminhar pacientes para serviços especializados, de diagnose ou de maior complexidade quando necessário; preencher todos os documentos solicitados pela administração, como receituários, encaminhamentos, solicitações, prontuários, laudos, pareceres, notificações familiares e sistemas de informação pertinentes a sua atividade; executar outras tarefas correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Geral: carga horária normal de 20 horas semanais.

Especial: sujeito à prestação de serviços à noite, em finais de semana e feriados, inclusive na forma de escala de trabalho que preveja o mínimo de um repouso semanal ou na forma de plantões; será exigido o uso de uniforme, equipamento de proteção individual e identificação funcional, além da frequência de cursos de aperfeiçoamento; quando necessário para execução de suas atividades, o detentor deste cargo poderá dirigir veículo leve do município, correspondente à categoria da Carteira Nacional de Habilitação que possuir.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Instrução: graduação em Medicina com especialização em Psiquiatria.
Outros: registro em vigor no conselho regional de classe.

ANEXO IV
CATEGORIA FUNCIONAL: EDUCADOR SOCIAL

NÍVEL/FAIXA DE VENCIMENTO: NM I

ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Executar sob coordenação de profissional de nível superior, ações de acolhida, socialização, convivência, visitas domiciliares e apoio às famílias e indivíduos com direitos violados.

Descrição Analítica: Executar tarefas do exercício, elaborar e realizar atividades de cunho educativo para um público alvo de crianças, jovens, adolescentes, famílias, idosos e pessoas com deficiência; abordagem social a crianças, jovens e adolescentes em situação de rua; acompanhar os usuários aos serviços da rede sócio-assistencial e de entidades parceiras, como também em atividades externas, ampliando seu universo de conhecimento e de convívio social; realizar visita domiciliar e em espaços de acolhida, abrigamento, educação, saúde e outros em que usuários da Assistência Social estejam localizados; abordar na rua famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e de risco pessoal-social para os devidos encaminhamentos à equipe técnica; observar o cotidiano das ruas para conhecimento da realidade e levantamento de informações; entrevistar, cadastrar e providenciar encaminhamento das demandas para equipe técnica; participar de campanhas diversas que visem o bem estar social e coletivo no território municipal; auxiliar no atendimento da população em programas de emergência de acordo com orientações recebidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Geral: carga horária normal de 40 horas semanais.

Especial: sujeito à prestação de serviços à noite, em finais de semana e feriados, inclusive na forma de escala de trabalho que preveja o mínimo de um repouso semanal ou na forma de plantões; sujeito a trabalho externo; será exigido o uso de uniforme, equipamento de proteção individual e identificação funcional, além da frequência de cursos de aperfeiçoamento.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução formal: ensino médio concluído.
ANEXO V
CATEGORIA FUNCIONAL: ATENDENTE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

NÍVEL/FAIXA DE VENCIMENTO: NM I
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Atendimento ao público em geral nas Unidades de Serviços da Secretaria Municipal de Assistência social (CRAS, CREAS, Casa Lar, SMASH, Centro de Convivência do Idoso, etc.).

Descrição Analítica: Atender ao público com atenção e urbanidade, seja por telefone ou a demanda da Unidade de Serviço, dar informações sobre o serviço da unidade e a regulação para o atendimento; preencher e atualizar prontuários, manusear e guardar prontuários, organizar agendas dos profissionais que atendem na Unidade de Serviço, realizar agendamento e marcação de atendimentos; realizar agendamentos em outras Unidades de Serviços, quando tiver indicação; remarcar e/ou desmarcar usuários quando necessário; digitar documentos referentes a produção assistencial da Unidade de Atendimento; abrir e fechar a Unidade de Serviço, realizar a distribuição de senhas destinadas ao atendimento do dia; organizar murais na recepção, organizar e manter o fluxo de trabalho da recepção, conhecer o funcionamento básico da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação; solicitar aos responsáveis os materiais necessários ao desenvolvimento de suas atividades; controlar e manter organizados arquivos, entregar e arquivar documentos; transmitir recados, convites, operar mesas telefônicas; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Geral: carga horária normal de 40 horas semanais.

Especial: sujeito à prestação de serviços à noite, em finais de semana e feriados, inclusive na forma de escala de trabalho que preveja o mínimo de um repouso semanal ou na forma de plantões; sujeito a trabalho externo; será exigido o uso de uniforme, equipamento de proteção individual e identificação funcional, além da frequência de cursos de aperfeiçoamento.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução formal: ensino médio concluído.
ANEXO VI
CATEGORIA FUNCIONAL: PEDAGOGO SOCIAL
NÍVEL/FAIXA DE VENCIMENTO: NS V
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Desenvolver projetos voltados a área social, visando o acompanhamento das famílias com ou sem vinculo familiar ou comunitário, cujos direitos foram violados; orientação e apoio sócio familiar; desenvolvimento de programas sociais que atendam às famílias, crianças e adolescentes.
Descrição Analítica: Desenvolvimento de projetos voltados para ação de interação, sensibilização, acolhida, atendimento e acompanhamento das famílias e indivíduos com direitos violados, com ou sem vínculo familiar e comunitário; busca ativa a pessoas em situação de rua para apoio às ações de integração familiar e comunitária, se necessário, de acolhimento; assessoria técnico-pedagógico, orientação e acompanhamento as ações e atividades sócio-educativas, recreativas, culturais, desportivas com pessoas de diversas faixas etárias; construção de projetos pedagógicos, de forma a interagir a família em situação de risco com a sociedade; viabilização do trabalho pedagógico coletivo que facilita o processo comunicativo da comunidade escolar, das associações a ela vinculadas, visando o desenvolvimento sócio-educativo de crianças e família que apresentam direitos violados; elaboração de projetos pedagógicos sociais que atendam a inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio à família, à criança e ao adolescente; participação de treinamentos e seminários que propiciem o aprimoramento e o aperfeiçoamento do conhecimento no próprio setor de atuação ou cargo exercido, objetivando a melhoria contínua, bem como o desenvolvimento profissional e pessoal; prestar atendimento e realização de outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação do superior imediato. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Geral: Carga horária normal de 30 horas semanais.

Especial: sujeito à prestação de serviços à noite, em finais de semana e feriados, inclusive na forma de escala de trabalho que preveja o mínimo de um repouso semanal ou na forma de plantões; sujeito a trabalho externo; será exigido o uso de uniforme, equipamento de proteção individual e identificação funcional, além da frequência de cursos de aperfeiçoamento; quando necessário para execução de suas atividades, o detentor deste cargo poderá dirigir veículo leve do município, correspondente à categoria da Carteira Nacional de Habilitação que possuir.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução: graduação em Pedagogia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A SMF/Departamento de Contabilidade

Conforme solicitagdo da SMS, através do protocolo n? 41926/2013,
informamos que para nomeag¢des dos cargos abaixo relacionados, havera aumento

das despesas mensais com pessoal nos seguintes valores:

INSS Patronal -
Cargo/quantidad Rem a Valor mensal

rgo/quantidade emuneragao 23,10%
5- L

Endemias/04 ]
s R$ 9.593,54 RS 2.216,11 RS 11.809,65

Agente de Combate a
RS 4.403,00 RS 1.017,09 RS 5.420,09

Médico Clinico Geral/02

Médico Psiquiatra/03 RS 13.941,27*%* RS 3.220,43 RS 17.161,70

* consideragé 20% de insalubridade;

** O valor informado pela Secretaria da Saude para este cargo é de RS 4.036,00,
porém o valor correto do cargo de Médico Gineco-obstetra corresponde a RS 4.647,09, valor

este utilizado para a informacdo acima.

Cabe a esta Secretaria/Departamento verificar se ha dotacdo

orgamentaria para a nova nomeagao.

DGP, 09/10/2013

i

/

Janine Hofmann Rodrigues f< = .
Agente Administrativo Auxiliarh— s ‘\\(“\3 §\ \
Coordenadora do Setor da Folha de Pagamento &‘\YV
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Canela, 10 de outubro de 2013.

A

SMA/DGP

Informamos que a disponibilidade orgamentaria e financeira para as nomeagoes
solicitadas neste processo, estarad prevista no or¢amento de 2014.

Séndrc( Luigds  Barrds Petry
Secretario Municipal da Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A SMF/Departamento de Contabilidade

Conforme solicitagdo protocolada sob n2 38896/2013, datado em 20 de
junho de 2013, informamos que para a criagdo dos cargos abaixo, havera aumento das

despesas mensais com pessoal nos seguintes valores:

INSS P I- |
Cargo/vagas Remuneracgdo SSBIalt(;;’na Valor mensal
| Educador Social/06 RS 6.604,50 RS 1.525,64 RS 8.130,14 |
Pedagogo Social/03 RS 11.295,33 RS 2.609,22 RS 13.904,55
Atendente da Assisténcia
RS 5.503,75 RS 1.271,37 RS 6.775,12
Social/05

DGP, 09/10/2013

Janine Hdfmann Rodrigues
Agente Administrativo Auxiliar
Coordenadora do Setor da Folha de Pagamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A SMA / DGP:

Informamos que a disponibilidade orgamentéria e financeira para as nomeagdes solicitadas

neste processo, estd prevista no orgamento de 2014.




